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I N D I C O – Nos termos regimentais desta Casa de Leis, e ouvido o 

Douto Plenário, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sandovalina, Estado 

de São Paulo, o Senhor FRANCISCO MENDES DA SILVA, para que, junto ao 

setor responsável que viabilize a troca das telhas de fibras da cobertura da 

Garagem Municipal. 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

  

Tal indicação justifica-se devido as referidas telhas se encontrarem 

danificadas e nos períodos de chuvas causa transtorno no ambiente, como goteiras, 

contribuindo para difícil manutenção do local. 

 

Contando com a costumeira atenção de Vossa Senhoria, agradeço 

antecipadamente. 

  

 
 

Sandovalina, 30 de Março de 2021. 

 

 
CARLOS JOSÉ DA SILVA 

Vereador/ Autor 


